
CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
 

DECRETO-LEGISLATIVONº 555, DE 16 DE DEZEMBRODE 2022.

“Revoga na integra o Decreto Legislativo nº 553, de 30 de novembro de 2022”

Autoria: Vereador Hélio Silva.

O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPALDE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte

Decreto-Legislativo:

Art. 1º. Fica revogado na íntegra o Decreto Legislativonº 553, de 30 de novembro

de 2022.

Art. 2º Este Decreto Legislativo"entrará em vigor na data da sua publicação,  
     

gde dezembro de 2022.

CLODOVYL.
Gestor de Planejamento Estratégi 
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